
 
 

 

 

 

 

 

   
  1 4 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

(catorze mil quinhentos e setenta e cinco euros e cinquenta cêntimos)  
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As quantias devidas pelo Primeiro Outorgante serão pagas no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega das 

respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva e devem ser 

acompanhadas de todos os elementos descritivos e justificativos que permitam a sua conferência. ---------

Caso as faturas apresentadas não sejam validadas pelo Primeiro Outorgante porque desconformes com o 

contrato, este comunicará tal decisão ao Segundo Outorgante, que deverá apresentar outras em sua 

substituição, devidamente corrigidas. ---------------------------------------------------------------------------------------

As faturas serão pagas preferencialmente por transferência bancária, devendo na faturação ser indicado o 

respetivo IBAN. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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a) 

b) 

 

 

Classificação da dotação orçamental da despesa 

(catorze mil 

quinhentos e setenta e cinco euros e cinquenta cêntimos)  

 

 

 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Beja, com expressa renúncia a qualquer outro. -----------------------------------------

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx

ngoncalves
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O presente contrato produzirá efeitos a partir da data da oposição da última assinatura eletrónica, sendo 

condição de eficácia a sua publicitação no portal dos contratos públicos, nos termos do disposto no n.º 3 

do artigo 127.º do CCP. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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